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dos da ciência de sua imposição, cabendo como opção a conciliação no que 
tange à multa imposta junto ao Núcleo de Conciliação Ambiental - NUCAM, 
nos termos da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
Esclarecemos que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, con-
tados do recebimento desta notificação, importará no acréscimo moratório 
de 1% (um por cento) ao mês, calculado, cumulativamente, sobre o valor 
do débito, devendo o órgão fazendário estadual ser comunicado para fins 
de inscrição de dívida ativa.
Em relação à área embargada, foi determinada a manutenção da área 
embargada conforme Termo de Embargo TEM-2-S/21-10-01185, foi deter-
minado ainda a apresentação de Plano de Recuperação de Área Degrada-
da e/ou Alterada – PRADA, pelo autuado, para análise e aprovação desta 
SEMAS, comprovando as medidas mitigadoras e compensatórias do dano 
ambiental cometido, nos termos do disposto no artigo 19 C/C artigo 20, IV, 
ambos da Instrução Normativa n.º 07/2014-SEMAS.
Por fim, informo que foi determinada a remessa dos autos à Gerência de 
Cadastro, Transporte e Comercialização de Produtos e Subprodutos Flores-
tais - GESFLORA, para análise quanto ao pagamento de reposição florestal 
e/ou estorno de créditos.
Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o artigo 34 inciso III da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
NOTIFICAÇÃO N°.: 203563/CONJUR/2025
Á
JOÃO DE DEUS ROLINDO CARVALHO
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo n° 2022/0000025917, a Secretaria de Estado de Meio Am-
biente e Sustentabilidade – SEMAS, através de seu titular, julgou proceden-
te o Auto de Infração n° AUT-1-S/22-05-00616, lavrado em face de JOÃO 
DE DEUS ROLINDO CARVALHO, já qualificado nos autos, por ter escavado 
tanques para a atividade de aquicultura antes da obtenção da Declaração 
de Dispensa de Licenciamento Ambiental - DLA nº 9186/2015, contrarian-
do o art. 93 e art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual nº 5.887/1995, enqua-
drando-se no art. 66 do Decreto Federal n° 6.514/2008, em consonância 
com o art. 70 da Lei Federal nº 9.605/1998 e art. 225 da Constituição 
Federal de 1988.
Aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 5.000 UPF’s, 
cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, contados da ciência de sua imposição, cabendo como opção a conci-
liação no que tange à multa imposta junto ao Núcleo de Conciliação Am-
biental - NUCAM, nos termos da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
Esclarecemos que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, 
contados do recebimento desta NOTIFICAÇÃO, importará no acréscimo 
moratório de 1% (um por cento) ao mês, calculado, cumulativamente, 
sobre o valor do débito, devendo o órgão fazendário estadual ser 
comunicado para fins de inscrição de dívida ativa.
Com efeito, informamos que V. Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o artigo 34, inciso III da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
NOTIFICAÇÃO N°.: 200812/CONJUR/2025
Á
ROYS WALLACE MELO DE SOUZA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilida-
de – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o Auto de Infração 
nº AUT-2-S/22-06-00746, em face de Roys Wallace Melo de Souza, por 
desmatar 23,235 hectares de vegetação nativa sem autorização ou licença 
da autoridade ambiental competente, contrariando o art. 50 do Decreto 
Federal N° 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118 incisos I e VI da Lei 
Estadual 5.887/1995, em consonância com o art. 70 da Lei Federal N° 
9.605/1998 e art. 225 da Constituição Federal de 1988.
Informamos que foi aplicada a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 
50.001 Unidades Padrão Fiscal do Estado do Pará – UPF-PA, cujo recolhi-
mento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 (dez) dias, conta-
dos da ciência de sua imposição, cabendo como opção a conciliação no que 
tange à multa imposta junto ao Núcleo de Conciliação Ambiental - NUCAM, 
nos termos da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
Esclarecemos que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, 
contados do recebimento desta NOTIFICAÇÃO, importará no acréscimo 
moratório de 1% (um por cento) ao mês, calculado, cumulativamente, 
sobre o valor do débito, devendo o órgão fazendário estadual ser 
comunicado para fins de inscrição de dívida ativa.
Em relação à área embargada, foi determinada a manutenção da área 
embargada conforme Termo de Embargo TEM-2-S/22-06-00296, foi deter-
minado ainda a apresentação de Plano de Recuperação de Área Degrada-
da e/ou Alterada – PRADA, pelo autuado, para análise e aprovação desta 
SEMAS, comprovando as medidas mitigadoras e compensatórias do dano 
ambiental cometido, nos termos do disposto no artigo 19 C/C artigo 20, IV, 
ambos da Instrução Normativa n.º 07/2014-SEMAS.
Por fim, informo que foi determinada a remessa dos autos à Gerência de 
Cadastro, Transporte e Comercialização de Produtos e Subprodutos Flores-
tais - GESFLORA, para análise quanto ao pagamento de reposição florestal 
e/ou estorno de créditos.
Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o artigo 34 inciso III da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
NOTIFICAÇÃO N°.: 200264/CONJUR/2026
Á
FRANCYARA PENHA CARLETE
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo n° 2022/0000015603, a Secretaria de Estado de Meio Am-
biente e Sustentabilidade – SEMAS, através de seu titular, julgou proceden-
te o Auto de Infração n° AUT-2-S/22-03-00424, em face de FRANCYARA 
PENHA CARLETE, já qualificado nos autos, por desmatar 13,9239 hectares 

de vegetação nativa, objeto de especial preservação, sem autorização ou 
licença da autoridade ambiental competente, enquadrando-se no art. 50 
do Decreto Federal n° 6.514/2008, contrariando o art. 118 incisos I e VI da 
Lei Estadual 5.887/1995 e em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 
9.605/1998 e art. 225 da Constituição Federal de 1988.
Aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 50.001 UPF 
‘s, cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 
(dez) dias, contados da ciência de sua imposição, cabendo como opção a 
conciliação, no que tange à multa imposta, junto ao Núcleo de Conciliação 
Ambiental - NUCAM, nos termos da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
Esclarecemos que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, 
contados do recebimento desta NOTIFICAÇÃO, importará no acréscimo 
moratório de 1% (um por cento) ao mês, calculado, cumulativamente, 
sobre o valor do débito, devendo o órgão fazendário estadual ser 
comunicado para fins de inscrição em dívida ativa.
No que tange a área embargada, foi determinada a manutenção do Termo 
de Embargo TEM-2-S/22-03-00195, bem como a apresentação de Plano 
de Recuperação de Área Degradada e/ou Alterada – PRADA, pelo autu-
ado, para análise e aprovação desta SEMAS, comprovando as medidas 
mitigadoras e compensatórias do dano ambiental cometido, nos termos 
do disposto no artigo 19 C/C artigo 20, IV, da Instrução Normativa n.º 
07/2014-SEMAS.
Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o Artigo 34 inciso III da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
NOTIFICAÇÃO N°.: 207882/CONJUR/2025
Á
CLEOMAR SOARES NORONHA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo nº 2020/16163, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente 
e Sustentabilidade – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o 
Auto de Infração nº AUT-20-06/1898596, em face de CLEOMAR SOARES 
NORONHA, já qualificado nos autos, por destruir 20 (vinte) hectares de 
florestas nativa sem autorização ou licença do órgão ambiental compe-
tente, praticando nesse entender a violação aos artigos 50 e 101 inciso II 
parágrafos 1º e 4º do Decreto Federal nº 6.514/2008, enquadrando-se no 
art. 118 inciso VI da Lei nº 5.887/95, em consonância com o art. 70 da Lei 
Federal n° 9.605/1998, art. 225 da Constituição Federal e art. 50 da Lei 
Federal n° 9.605/1998.
Aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 20.000 UPF’s, 
cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, contados da ciência de sua imposição, cabendo como opção a conci-
liação no que tange à multa imposta junto ao Núcleo de Conciliação Am-
biental - NUCAM, nos termos da Lei Estadual nº. 9.575/2022.
Esclarecemos que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, 
contados do recebimento desta NOTIFICAÇÃO, importará no acréscimo 
moratório de 1% (um por cento) ao mês, calculado, cumulativamente, 
sobre o valor do débito, devendo o órgão fazendário estadual ser 
comunicado para fins de inscrição de dívida ativa.
Quanto à área desmatada, foi determinada a apresentação de Plano de 
Recuperação de Área Degradada e/ou Alterada – PRADA, pelo autuado, 
para análise e aprovação desta SEMAS, comprovando as medidas 
mitigadoras e compensatórias do dano ambiental cometido, no prazo de 
60 (sessenta) dias, contados da NOTIFICAÇÃO, sob pena de configurar-se 
infração continuada e, consequentemente, sofrer a penalidade de multa 
diária, fixada desde já em 150 UPF’s e limitada a 30 (trinta) dias.
Por fim, informo que foi determinada a remessa dos autos à Gerência de 
Cadastro, Transporte e Comercialização de Produtos e Subprodutos Flores-
tais - GESFLORA, para análise quanto ao pagamento de reposição florestal 
e/ou estorno de créditos.
Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o artigo 34 inciso III da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
NOTIFICAÇÃO N°.: 216235/CONJUR/2026
Á
SERRARIA PRIME EIRELI
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilida-
de – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o Auto de Infração 
n° AUT-2-S/21-01-00334, em face de SERRARIA PRIME EIRELI, inscrita no 
CNPJ sob o nº 35.130.585/0001-49, por construção, instalação, ampliação, 
reforma e funcionamento de empreendimentos e atividades utilizadoras e 
exploradoras de recursos naturais, consideradas efetiva ou potencialmente 
poluidoras, bem como os capazes de causar significativa degradação am-
biental sem licenciamento do órgão ambiental competente, contrariando o 
art. 93 e art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual nº 5.887/1995, enquadran-
do-se no art. 66 do Decreto Federal n° 6.514/2008, em consonância com 
o art. 70 da Lei Federal nº 9.605/1998 e art. 225 da Constituição Federal 
de 1988.
Aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 50.001 UPF’s, 
cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, contados da ciência de sua imposição, cabendo como opção a conci-
liação no que tange à multa imposta junto ao Núcleo de Conciliação Am-
biental - NUCAM, nos termos da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
Esclarecemos que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, 
contados do recebimento desta NOTIFICAÇÃO, importará no acréscimo 
moratório de 1% (um por cento) ao mês, calculado, cumulativamente, 
sobre o valor do débito, devendo o órgão fazendário estadual ser 
comunicado para fins de inscrição de dívida ativa.
Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o artigo 34, inciso III da Lei Estadual n.º 9.575/2022.


